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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.547, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

Revoga a Deliberação CIB-SUS/MG nº 

3.397, de 30 de abril de 2021, que aprova o 

ressarcimento da produção aprovada do 

procedimento 03.03.01.022-3 – Tratamento 

de Infecção pelo Coronavírus – COVID 19 

para municípios com gestão de seus 

prestadores a partir da competência março 

de 2021 e dá outras providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB- 

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
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providências; 

- o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que declara situação de emergência em Saúde 

Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória 1.5.1.1.0 Coronavírus e dispõe sobre 

as medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

- o Decreto Estadual nº 47.886, de 15 de março de 2020, que dispõe sobre medidas de prevenção 

ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia 

de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19), institui o 

Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 Comitê 

Extraordinário COVID-19 e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 47.891, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade 

pública decorrente da pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19); 

- o Decreto Estadual nº 48.102, de 29 de dezembro de 2020, que prorroga o prazo de vigência do 

estado de calamidade pública de que trata o art. 1º do Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, 

no âmbito de todo o território do Estado; 

- o Decreto nº 48.205, de 15 de junho de 2021, que prorroga o estado de calamidade pública até 31 

de dezembro de 2021; 

- a Portaria MS/SAES nº 245, de 24 de março de 2020, que inclui procedimento na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, para atendimento 

exclusivo de pacientes com diagnóstico clínico de COVID-19 e altera o Sistema de Informação 

Hospitalar do SUS (SIH/SUS) para permitir o registro de ações relativas ao enfrentamento da 

COVID-19; 

- a Portaria MS/GM n.º 454, de 20 de março de 2020, que declara, em todo o território nacional, o 

estado de transmissão comunitária do Coronavírus (covid-19);  

- a Portaria GM/MS nº 2.237, de 2 de setembro de 2021, que estabelece recursos financeiros a 

Estados, Distrito Federal e Municípios para o enfrentamento das demandas assistenciais geradas 

pela emergência de saúde pública de importância internacional causada pelo novo Coronavírus; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG n.º 3.397, de 30 de abril de 2021, que aprova o ressarcimento da 

produção aprovada do procedimento 03.03.01.022-3 – Tratamento de Infecção pelo Coronavírus 

– COVID 19 para municípios com gestão de seus prestadores a partir da competência março de 

2021; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG n.º 3.438, de 11 de junho de 2021, que aprova a alteração do § 3º 
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do art. 1º da Deliberação CIB-SUS/MG n.º 3.397, de 30 de abril de 2021, que aprova o 

ressarcimento da produção aprovada do procedimento 03.03.01.022-3 – Tratamento de Infecção 

pelo Coronavírus – COVID 19 para municípios com gestão de seus prestadores a partir da 

competência março de 2021;  

- a Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 8, de 19 de março de 2020, que dispõe sobre 

medidas emergenciais a serem adotadas pelo Estado e municípios enquanto durar a situação de 

emergência em saúde pública no Estado; 

- a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de março de 2020, que dispõe 

sobre medidas emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados serviços e bens públicos 

e privados cotidianos, enquanto durar o estado de calamidade pública em decorrência da pandemia 

Coronavírus COVID-19, em todo o território do Estado; 

- o Ofício nº 199/2020/5ªCCR/MPF, que trata das excepcionalidades nos repasses de recursos 

federais a Municípios plenos em decorrência do TAC firmado entre MPF, BB e CEF; 

- a redução dos casos de COVID-19 no estado de Minas Gerais bem como a diminuição na 

frequência das internações para o tratamento clínico da infecção pelo coronavírus;  

- a produção, acrescidos ao valor da AIH os procedimentos especiais, integralmente custeada por 

esta SES/MG com recursos próprios; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 278ª Reunião Ordinária, ocorrida em 22 de setembro de 

2021. 

 

DELIBERA: 

 

 

Art. 1º – Fica revogada a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.397, de 30 de abril de 2021, que aprova 

o ressarcimento da produção aprovada do procedimento 03.03.01.022-3 – Tratamento de Infecção 

pelo Coronavírus – COVID 19 para municípios com gestão de seus prestadores a partir da 

competência março de 2021. 

§ 1º – A partir da competência julho/2021 o valor da produção aprovada no Sistema de Informação 

Hospitalar (SIHD) não será objeto de custeio por esta SES/MG. 

§ 2º – O montante financeiro transferido pelo Ministério da Saúde para o teto estadual abarca 

valores de municípios que assumiram a gestão de seus prestadores, cujos recursos serão 

transferidos do Fundo Estadual de Saúde para os respectivos Fundos Municipais de Saúde, 

conforme descritos no Anexo Único desta Deliberação. 
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Art. 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2021. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E   

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.547, DE 22 DE SETEMBRO                 

DE 2021 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.736, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Autoriza a transferência de recursos 

financeiros depositados pelo 

Ministério da Saúde no Fundo 

Estadual de Saúde, por meio da 

Portaria GM/MS nº 2.237, de 2 de 

setembro de 2021. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, os incisos I e II do artigo 46 da Lei 

Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019, e considerando: 

- a Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar Federal n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 

o §3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 

- a Lei Estadual n.º 13.317, de 24 de setembro de 1999, que contém o Código de 

Saúde do Estado de Minas Gerais; - a Lei Estadual nº 23.751, de 30 de dezembro de 2020, que 

estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e do 

Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício financeiro de 

2021; 
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- o Decreto Federal n.º 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do SUS, o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.547, de 22 de setembro de 2021, que revoga a 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.397, de 30 de abril de 2021, que aprova o ressarcimento da 

produção aprovada do procedimento 03.03.01.022-3 – Tratamento de Infecção pelo Coronavírus 

– COVID 19 para municípios com gestão de seus prestadores a partir da competência março de 

2021 e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Autorizar a transferência de recursos financeiros aos municípios elencados 

no Anexo Único desta Resolução, perfazendo o montante total de R$ 142.500,00 (cento e quarenta 

e dois mil e quinhentos reais), a ser executado na dotação orçamentária nº 

4291.10.302.026.1008.0001 - 334141 - 92.1. 

Parágrafo único – A transferência a que se refere o caput tem como motivação a 

transferência equivocada, pelo Ministério da Saúde para o Fundo Estadual de Saúde, por 

desconsiderar que os municípios descritos no Anexo Único dessa Resolução já assumiram a gestão 

dos seus prestadores (gestão plena) e não mais se encontram sob a gestão estadual. 

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2021. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  

 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.736, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br ). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.736, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Valores a serem transferidos aos municípios que assumiram a gestão dos seus prestadores e 

que o recurso foi transferido do FNS para o FES 

 

Cód. 

IBGE 
Município jan/21 fev/21 mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 Total 

Valor de base 

(R$) 

313180 Itabirinha 0 0 0 1 0 0 1 1.500,00 

313690 Juruaia 0 0 11 22 18 24 75 112.500,00 

314560 Oliveira 19 0 0 0 0 0 19 28.500,00 

TOTAL 19 5 23 48 43 59 197 142.500,00 

 

 


